
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO N.500/2025

Excelentíssimo Senhor
Vereador Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Araguari

Senhor Presidente,

O vereador que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer, ouvido o 
Plenário na forma regimental, o envio de ofício ao senhor Prefeito Municipal, 
Renato Carvalho Fernandes, solicitando junto á secretária competente de serviços 
urbanos a notificação aos Proprietários para Limpeza de Lotes, Caso os proprietários 
não realizem a manutenção adequada no prazo estipulado, solicito que a Secretaria 
responsável tome as medidas cabíveis para a realização da limpeza, garantindo a 
preservação da saúde pública e a segurança da comunidade.

Rua Dr. Hugo Aguiar entre os nº 467 e 487
Rua Nazzareno Sicari frente a praça professora Latifa Cafrune.
Rua das Telefonistas nº 170, bairro moriá
Rua Sinval Pazeta, frente nº 40 bairro aeroporto Sul

Os referidos lotes encontram-se em condições inadequadas, com acúmulo de 
lixo, mato alto e possíveis criadouros de insetos e roedores, o que representa risco à 
saúde pública e à segurança dos moradores da região.

Diante do exposto, solicito providências para que os responsáveis sejam 
notificados e realizem a devida limpeza do local, nos termos das normas municipais 
vigentes. Anexo a este requerimento, encaminho fotografias dos lotes e outros 
documentos que possam auxiliar na identificação e comprovação da necessidade de 
intervenção.

Agradeço a atenção dispensada e coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais.

Nestes Termos,

Pedem e esperam deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das 
sessões, em 11 de fevereiro de 2025.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

Carlos Roberto Ramos Cascão / Mobiliza
Vereador Proponente

APROVADO 15 votos
REPROVADO __ votos
DEFERIDO ( - )
Sala das sessões, em 11/02/2025
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